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E s t a b e l e c e u e s s e a r t i g o que "os s a l d o s d as 
dotações orçamentárias do P o d e r L e g i s l a t i v o , P o d e r Judiciário 
e Ministério Público serão r e a j u s t a d o s a u t o m a t i c a m e n t e m e d i a n 
t e o r e c a l c u l o do i n f l a t o r médio r e s u l t a n t e da substituição, a 
cada mês d e c o r r i d o , da variação e s t i m a d a nos i n c i s o s I e I I do 
a r t i g o 7o, p e l o índice r e a l de inflação". 

O r a , além de p a r t i r de Interpretação e q u i 
v o c a d a do d i s p o s t o no a r t i g o 70, o t e x t o impugnado d e i x a de 
c o n t e m p l a r com adequação a a u t o n o m i a dos P o d e r e s L e g i s l a t i v o e 
Judiciário e do Ministério Público. 

A atualização que o a r t i g o 7° a u t o r i z a o 
E x e c u t i v o a p r o m o v e r i n c i d e s o b r e os v a l o r e s g l o b a i s da r e c e i 
t a e da d e s p e s a , t e n d o em v i s t a n e u t r a l i z a r o i m p a c t o das f l u 
tuações inflacionárias s o b r e o orçamento c o n s i d e r a d o em s e u 
t o d o , de modo a alcançar u n i f o r m e m e n t e os P o d e r e s do E s t a d o e 
s e u s órgãos autônomos. 

Cumpre realçar a i n d a que q u a l q u e r m e c a n i s 
mo de correção dos s a l d o s de dotações orçamentárias, c o n s i g n a 
d o s a o s d i f e r e n t e s órgãos da -Administração, r e q u e r avaliação 
prévia de s e u desempenho na execução orçamentária e da e v o l u 
ção da arrecadação, c o n c r e t i z a n d o - s e p o r v i a de concessão de 
créditos s u p l e m e n t a r e s . 

0 i n s t i t u t o da atualização automática dos 
s a l d o s orçamentários, como p r o p o s t o no d i s p o s i t i v o i m pugnado, 
v i r i a i n t r o d u z i r privilégios a o s o r g a n i s m o s b e n e f i c i a d o s , c a 
r a c t e r i z a n d o t r a t a m e n t o d i f e r e n c i a d o em relação às dem a i s e n 
t i d a d e s da Administração, de for m a a o f e n d e r f r o n t a l m e n t e o 
çrincípio c o n s t i t u c i o n a l de i s o n o m l a que deve p r e s i d i r os p r o 
c e d i m e n t o s básicos de alocação de r e c u r s o s públicos, i n c l u s i v e 
p a r a o s órgãos d o t a d o s de a u t o n o m i a , p o r q u a n t o a i n j u s t a d e s i 
g u a l d a d e no manejamento d e s s e s r e c u i f i s resultará, em última 
análise, em prejuízo da própria c o m u n i d a d e s o c i a l . 

Mas não é só. A p a r do princípio isonôml-
c o , o a r t i g o v e t a d o v u l n e r a , também, p r e c e i t o s e x p r e s s o s da 
C a r t a R e p u b l i c a n a que a Constituição do E s t a d o e x p l i c i t a m e n t e . 
d e t e r m i n o u f o s s e m o b s e r v a d o s ( a r t i g o 1 7 4 ) , i n c o r p o r a n d o - o s 
m u i t a s v e z e s l i t e r a l m e n t e em seu t e x t o . 

t a hipótese dos mandamentos i n s c r i t o s no 
a r t i g o 175, § 1Q, i t e n s 1 e 2, da C a r t a P a u l i s t a que, r e f l e 
t i n d o o conteúdo.do a r t i g o 166, § 30, i t e n s 1 e 2, da C o n s t i 
tuição F e d e r a l , ordenam que as emendas ao p r o j e t o de l e i do 
orçamento a n u a l ou aos p r o j e t o s que o m o d i f i q u e m , s e j a m compa
tíveis com a l e i de d i r e t r i z e s orçamentárias, e i n d i q u e m os 
r e c u r s o s necessários, a d m i t i d o s a p e n a s os p r o v e n i e n t e s de an u 
lação de d e s p e s a ( e , mesmo a s s i m , com restrições). 

Vê-se, c l a r a m e n t e , que a medida à q u a l me 
oponho e n c o n t r a - s e em o s t e n s i v a c o ü d ê ncia com os a p o n t a d o s 
mandamentos, em p r i m e i r o l u g a r p o r o m i s s a com relação aos r e 

c u r s o s indispensáveis ao a t e n d i m e n t o da p r e t e n d i d a atualização 
automática dos s a l d o s em questão, e, em segun d o l u g a r p o r i n -
f r i n g e n t e à L e i na 6 958, de 22 de a g o s t o de 1990, que, d i s 
pondo s o b r e as d i r e t r i z e s orçamentárias p a r a o ano de 1991, 
e s t a t u i u que as p r o p o s t a s orçamentárias do P o d e r L e g i s l a t i v o , 
do P o d e r Judiciário e do Ministério Público f o s s e m e n c a m i n h a 
das ao P o d e r E x e c u t i v o p a r a s e r e m c o m p a t i b i l i z a d a s com as p r o 
p o s t a s s e t o r i a i s d as d e m a i s e n t i d a d e s da Administração e com a 
r e c e i t a orçada, a f i m de p o s s i b i l i t a r a elaboração do p r o j e t o 
de l e i orçamentária a n u a l ( a r t i g o 5 ° ) , aliás, em c u m p r i m e n t o 
do a r t i g o 56 da Constituição E s t a d u a l . 

Com e f e i t o , o exame hermenêutico das r e f e 
r i d a s normas c o n s t i t u c i o n a i s e l e g a i s e v i d e n c i a que a a t r i b u i 
ção de compor a e s t r u t u r a do orçamento g e r a l , promovendo a 
conciliação das d i v e r s a s p r o p o s t a s orçamentárias s e t o r i a i s , c a -
D e.. a.° E x e c u t i v o , de m a n e i r a que»no c o n c e r n e n t e a e s s a c o m p o s i 
ção, a i n i c i a t i v a g o v e r n a m e n t a l permanece imune a emendas d e s 
p r o v i d a s da indicação dos m e i o s hábeis à execução das i n o v a 
ções, p o r q u e t a i s emendas, como o c o r r e com o t e x t o impugnado, 
além de incompatíveis com a proposição orçamentária p r e p a r a d a 
p e l o G o v e r n o , em e x a t a obediência, aos d i t a m e s da Constituição 
F e d e r a l , da E s t a d u a l e da L e i n c 6958, de 22 de a g o s t o de 
1990, d e s e s t a b i l i z a m o próprio orçamento, o b s t a c u l i z a n d o s u a 
aplicação. 

E x p o s t o s e dados a e s t a m p a , n o s t e r m o s do 
a r t i g o 2 8, § 39, da Constituição do E s t a d o , o s fu n d a m e n t o s p o r 
que ofereço v e t o p a r c i a l ao P r o j e t o de l e i no 540, de 1990, 
d e v o l v o o a s s u n t o 6 o p o r t u n a reapreciação d e s s a i l u s t r e A s 
sembléia, c o n f i r m a n d o a V o s s a Excelência os p r o t e s t o s de meu 
d i s t i n t o apreço. 

O r e s t e s Quércia 
GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o S e n h o r D e p u t a d o Mauro B r a g a t o , 18 V i c e - P r e -
s i d e n t e , em exercício na Presidência da Assembléia L e g i s l a t i v a 
do E s t a d o . 

LEI N? 6.993, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Reajusta os vencimentos, salários, 
valor-base de remuneração eproventos 
dos funcionários, servidores e inativos 
do Estado e dá outras providências 

0 G o v e r n a d o r do E s t a d o de São P a u l o : 

Faço s a b e r que a Assembléia L e g i s l a t i v a 
d e c r e t a e eu p r o m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 10 - Os v e n c i m e n t o s , salários, v a 
l o r - b a s e de remuneração e p r o v e n t o s dos funcionários, s e r v i d o 
r e s e i n a t i v o s do E s t a d o f i c a m r e a j u s t a d o s em 3,5K (trê* e 
meio p o r c e n t o ) . 

§ i a - ps v a l o r e s d e c o r r e n t e s do r e a j u s t e 
de que t r a t a o " c a p u t " d e s t e a r t i g o s 8o os c o n s t a n t e s dos Ane
xos I a X X I I , na s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

a ) Anexo I - c o r r e s p o n d e n t e a o s i n t e g r a n 
t e s das c l a s s e s de A u x i l i a r A d m i n i s t r a t i v o Tributário e Técni
co A d m i n i s t r a t i v o Tributário, de que t r a t a o § 1a do a r t i g o 5 « 
da L e i C o m p l e m e n t a r no 565, de 2 0 de j u l h o de 1988; 

b ) A n e x o I I - c o r r e s p o n d e n t e a o s i n t e g r a n 
t e s das séries de c l a s s e s de E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o , E n g e n h e i r o 
Agrônomo e A s s i s t e n t e Agropecuário de que t r a t a o § !*> do a r 
t i g o i s da L e i C o m p l e m e n t a r no 5 4 0 , de 27 de maio de 1986; 

c ) Anexo I I I - c o r r e s p o n d e n t e a o s i n t e 
g r a n t e s da série de c l a s s e s de C o n t a d o r e dos C a r g o s em C o m i s 
são de que t r a t a o § 10 do a r t i g o 12 da L e i Co m p l e m e n t a r na 
549, de 24 de j u n h o de 1988; 

d) Anexo I V - c o r r e s p o n d e n t e à c a r r e i r a de 
D e l e g a d o de Polícia, de que t r a t a o a r t i g o 2a da L e i Comple
mentar no 492, de 23 de dezembro de 1986; 

e) Anexo V - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e g r a n 
t e s da série de c l a s s e s de P e s q u i s a d o r Científico de que t r a t a 
o a r t i g o i a da L e i Co m p l e m e n t a r no 327, de 14 de j u l h o de 
1983; 

f ) A nexo V I - c o r r e s p o n d e n t e a o s componen
t e s da Polícia M i l i t a r a que se r e f e r e o a r t i g o 1 0 da L e i Com
p l e m e n t a r na 5 4 6 , de 24 de J u l h o de 1988; 

g) Anexo V I I - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s d as c l a s s e s de A u d i t o r I , I I e I I I a que s e r e f e r e a 
L e i C o m p l e m e n t a r no 574, de 1 1 de novembro de 1988; 

h) Anexo V I I I - c o r r e s p o n d e n t e aos i n t e 
g r a n t e s d a s c l a s s e s de A u x i l i a r A d m i n i s t r a t i v o Fazendárlo I , 
I I , I I I e IV de que t r a t a o a r t i g o 1 1 d a L e i C o m p l e m e n t a r nfl 
591, de 29 de dezembro de 1988; 

i ) Anexo I X - c o r r e s p o n d e n t e a o s s e r v i d o 
r e s a que se r e f e r e o a r t i g o 1a da L e i na 3787, de 14 de j u l h o 
de 1983; 

j ) Anexo X - c o r r e s p o n d e n t e a o s s e i v i d o r e s 

a que se r e f e r e a L e i na 4569, de 16 de maio de 1 9 8 5 ^ 

1) A n e x a X I - c o r r e s p o n d e n t e a o s s e r v i d o 
r e s a que se r e f e r e a L e i na 3788, de 14 de j u l h o de 1983; 

m) Anexo X I I - c o r r e s p o n d e n t e aos f u n c i o 
nários, s e r v i d o r e s e i n a t i v o s que o p t a r a m p e l a permanência na 
situação retribuitória a n t e r i o r à L e i Co m p l e m e n t a r na 247, de 
6 de a b r i l de 1981; 

^IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOS.A.IMESP 
Tabela de Preços 

Edições Legais 

Educação Moral e Cívica Cr$ 209,00 
Lei n° 10.319/20 Cr$ 209,00 
Lei Orgânica dos Municípios Cr$ 209,00 
Lei n° 6.416 Cr$ 106,00 
Lei n° 1.819 Cr$ 106,00 
Lei n° 6.015 Cr$ 203,00 
Resolução n° 01 Cr$ 106,00 
Resolução n° 02 ....Cr$ 192,00 
Racionalização da Justiça ...Cr$ 672,00 
Enquadramento de Cargos e Funções Cr$ 91,00 
Lei Orgânica da Magistratura Cr$ 203,00 
Lei do Zoneamento Cr$ 283,00 
Decreto n? 12.342 — Código Sanitário esgotado 
Lei n° 10.261/68 - Est. Func. Publ. Civis esgotado 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional Cr$ 636,00 
ICMS - Volume I '. Cr$ 623,00 
ICMS - Volume II Cr$ 623,00 
ICMS - Volume III Cr$ 623,00 
ICMS - Volume IV CrS 623,00 
Regimento Interno — Tribunal Regional Federal — 3° 
Região Cr$ 623,00 

Licitações — Novas Normas Legislação Atualizada 1990 Cr$ 224,00 
Perícia Médica ' Cr$ 1.008,00 
Constituição da República Federativa do Brasil (Bolso) Cr$ 224,00 
Constituição do Estado de São Paulo (Bolso) Cr$ 224,00 

A S S I N A T U R A S 

Revista de Julgados e Doutrina — 
Tribunal A lçada Criminal do Estado de 
São Paulo — Tacrim'(Assinatura anual, 
composta de 4 edições mais o índice). . Cr$ 2.500,00 

Caderno de Direito Constitucional e 
Eleitoral (assinatura anual, composta de 
4 edições ao ano) Cr$ 2.500,00 

Boletim Jucesp (assinatura semestral, 
composta de 24 edições) Cr$ 1.418,00 

Boletim Tributário (assinatura semestral 
composta de 12 edições) Cr$ 2.340,00 

Edições l i te rár ias 

O Homem do Povo Cr$ 636,00 
Imagens do Teatro Paulista Cr$ 795,00 
Imagens da Dança em São Paulo Cr$ 923,00 
Sinfonia de Alexandre Levy Cr$ 714,00 
Tuca20Anos Cr$ 575,00 
São Paulo Gigante & Intimista Cr$ 395,00 
Brasil Olímpico Cr$ 315,00 

A Mensageira — Volume I Cr$ 545,00 
A Mensageira — Volume II Cr$ 416,00 
Conversas ao Pé do Fogo Cr$ 256,00 
Catálogo Duas Cores Cr$ 1.200,00 
O Livro, o Jornal e a Tipografia no Brasil Cr$ 2.912,00 
Voz do Trabalhador esgotado 
Brás, Bixiga e Barra Funda . . . esgotado 


